
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA N00::((ADITIVA)
(Da Líder do Governo)

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0 99,
de 2014, que dispõe sobre a composição do
Conselho de Planejamento Territorial e Urbano
do Distrito Federal - CONPLAN e dá outras
providências.

Insira-se ao art. 20 o seguinte ~3°, com a seguinte redação:

Art. 2° .
....................................
~3° As entidades e instituições representantes da sociedade civil de

que trata o inciso II devem ter atuação no território do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda visa a estabelecer que as entidades e instituições

representantes da sociedade civil devem ter atuação no território do Distrito Federal.
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